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LEI M9 1.711, DE 23 DE JpLHO I'.E 199º~
"Autoriza a prorrogaçiio de pagamento das cotAS
do IPTU".

Autor: PREFEITO }lliNICIPi\L

A CÃt-lARAMUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU ,POR SEUS m:
PRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU Sp~~CIONO A
SEGUINTE LEI:

Art.· 19 - Fica autorizado o ExecutiYD

a Prorrogar o desconto de 20 (vinte) por cento
sobre a cota anual do Imposto Predial Territori
aI Urbano referente ao exercício de 1990. -

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor
na data de sua p~blicação. revogadas as disposi-.
çóes em ~ontrârio~

.PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 23 DE JULHO

DE 1990. ALUISIO GAMA DE SOUZA
PREFEITO
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